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IRPF - RENDIMENTOS RECEBIDOS DE PESSOA
JURÍDICA - OMISSÃO - AÇÃO TRABALHISTA PARA
REPOSIÇÃO DE PERDAS SALARIAIS - Sujeita-se à
tributação o montante recebido pelo contribuinte em virtude de ação
trabalhista, que determina o pagamento de diferenças de salário e de
seus reflexos, tais como gratificações e adicionais, assim como se
sujeita à mesma tributação o que tiver sidO pago a titulo de correção
monetária e juros.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por
AGENOR ALVES BONFIM.

ACORDAM os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho de

Contribuintes, por unanimidade de votos, NEGAR provimento ao recurso, nos termos do

relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

VRIGU;‘LIVETRA
•.4 59 NTE

.1 • 1' • BERTINO NUNES
• LATOR

FORMAL ADO EM: Fl juN 19 I 7
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: HENRIQUE ORLANDO

MARCONI, ANA MARIA RIBEIRO DOS REIS e ROMEU BUENO DE CAMARGO.

Ausentes os Conselheiros ADONIAS DOS REIS SANTIAGO, WILFRIDO AUGUSTO

MARQUES e GENESI° DESCHAMPS.
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RELATÓRIO

AGENOR ALVES BONFIM, já qualificado, recorre da decisão da DRJ

em Ribeirão Preto - SP, de que foi cientificado em 01.07.96 (fls. 25), através de recurso

protocolado em 04.07.96 (fls. 27).

2. Contra a contribuinte foi emitida NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO

(fls. 04), na área do Imposto de Renda - Pessoa Física, relativa ao Exercício 1995, ano-

calendário 1994, por: omissão, a título de "rendimentos tributáveis recebidos de pessoas

jurídicas" de parcela de rendimentos recebida em ação trabalhista, declarada como

"rendimento não tributável".

3. Inconformado, apresenta tempestiva impugnação (fls. 01 e sgs.), em que

alega, em síntese, que:

a) em ação movida pelos fimcionários da Companhia Paulista de Força e Luz,

através de seu sindicato, foi homologado o acordo celebrado, pelo qual a empresa deveria

efetuar o pagamento da diferença salarial reclamada (URP de fevereiro/89) sob a forma de

indenização;

b) que "inobstante, o percentual de 26,05% (URP de fevereiro/89) não foi

incorporado à massa salarial do Requerente, não tendo, por conseguinte, gerado reflexos

nos aumentos salariais posteriores."
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4.	 A decisão recorrida mantém integralmente o feito fiscal, alicerçando-se

nos seguintes fundamentos:

a) como consta da cópia do acordo homologado, juntada aos Autos, a CPFL

pagou diferenças de salários calculadas mediante a aplicação do percentual de 26,05% sobre

os salários de janeiro/89;

b) que, na cláusula 5' do referido acordo, as partes declaram que 90% dos

valores pagos serão considerados verbas de natureza indenizatória e 10% verbas de natureza

salarial. Contudo, um acordo entre partes não pode excluir da tributação valores

efetivamente tributáveis, simplesmente por lhes dar denominação diversa da real;

c) o Imposto de Renda tem como fato gerador a renda e proventos de qualquer

natureza, consoante o art. 153, III da Carta Magna;

d) o CTN, art. 43, estabelece que o fato gerador do imposto é a aquisição da

disponibilidade econômica ou jurídica de rendas e proventos de qualquer natureza, definindo

ambos;

e) o mesmo CTN, em seu art. 4°, estipula que a natureza jurídica específica do

tributo é determinada pelo fato gerador da respectiva obrigação, sendo irrelevantes para

qualificá-la a denominação	 e demais características formais adotadas pela lei;

Q a lei n° 7.713/88, em seu art. 3 0, preceitua que o imposto incidirá sobre o

rendimento bruto, sem qualquer dedução, exceto as expressamente previstas nos arts. 9° e

14;
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g) outrossim, as isenções contempladas na lei são as elencadas nos vinte incisos

do art. 6';

h) que, ainda que intitulados "indenização", os rendimentos contidos no acordo

judicial são salários, não podendo serem considerados não tributáveis;

i) ademais, o art. 45 do R111/94 estabelece que, também, são tributáveis os juros

e a correção monetária incidentes sobre salários pagos em atraso, citando, inclusive,

jurisprudência deste Colegiado, nesse mesmo sentido.

5. Regularmente cientificado da decisão, o contribuinte dela recorre,

interpondo o recurso de fls. 27 e sgs., reeditando os argumentos apresentados na

impugnação, conforme leitura de inteiro teor, que faço em Sessão.

6. A PGFN, apresentou contra-razões, às fls. 30 e sgs., propondo a

manutenção da decisão recorrida, conforme leitura que, também, faço em Sessão.

17
É o Relatório.
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VOTO

CONSELHEIRO MÁRIO ALBERTINO NUNES, RELATOR

1. O recurso é tempestivo, porquanto interposto no prazo estabelecido no

art. 33 do Decreto n° 70.235/72, e a parte está legalmente representada, preenchendo,

assim, o requisito de admissibilidade, razão pela qual dele conheço.

2. Como relatado, permanece a discussão, perante esta instância,

relativamente à tributação pelo imposto de renda dos rendimentos recebidos em função

de sentença condenatória na área trabalhista.

3.

	

	 O artigo 6° da Lei 7.713/88, que trata das isenções do imposto de renda,
assim dispõe:

"Art. 6°. Ficam isentos do Imposto sobre a Renda os seguintes
rendimentos percebidos por pessoas físicas:

IV - as indenizações por acidentes de trabalho
V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou
rescisão de contrato de trabalho, até o limite garantido por lei,

i,bem como 	

4. Vê-se que os rendimentos recebidos pelo recorrente, a despeito de terem

sido classificados pelas partes como indenização, não se enquadram em nenhum dos dois

casos de isenção por recebimento de indenização trabalhista contemplados pela legislação

y5

acima transcrita.

,
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5. Tendo em vista o que dispõe o Código Tributário Nacional, em seu artigo

111, no sentido de que interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha

sobre outorga de isenção, conclui-se que não assiste razão ao recorrente quanto à

tributação dos rendimentos recebidos.

6. Desta forma, obedecendo-se o comando legal vigente à época do

pagamento, ou seja, o artigo 27 da Lei 8.218/91, o imposto deveria ter sido retido pela

fonte pagadora por ocasião deste, pois assim dispõe o retromencionado artigo, verbis:

"Art. 27- O rendimento pago em cumprimento de decisão judicial
será considerado líquido do imposto de renda, cabendo à pessoa
física ou jurídica, obrigada ao pagamento, a retenção e
recolhimento do imposto de renda devido, ficando dispensado a
soma dos rendimentos pagos, no mês, para aplicação da alíquota
correspondente, nos casos de:

7. Ilusório supor, como quer fazer crer o recorrente, que, se a retenção

deixou de ser efetuada, o rendimento recebido constitui montante liquido, estando,

também, isento de tributação na declaração de rendimentos. A fonte pagadora deixou de

fazer a retenção, cabendo, então, ao contribuinte a inclusão em sua declaração de

rendimentos do montante recebido.

8. Além de não poderem ser considerados rendimentos isentos, como

demonstrado, a lei tributária foi especifica ao conceituá-los dentro da área de incidência

do tributo. Com efeito, dispõe o art. 45 do RIR/94:

"Art. 45 - São tributáveis os rendimentos provenientes do
trabalho assalariado, as remunerações por trabalho prestado no
exercício de empregos, cargos e funções, e quaisquer proventos
ou vantagens percebidos, tais como(Leis n° 4.506/64, art. 16;
7.713/88, art. 3°, sS 4°, e 8.383/91, art. 74):
1- salários, ordenados (.)
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§ 3° - Serão também considerados rendimentos tributáveis a
atualização monetária, os juros de mora e quaisquer outras
indenizações pelo atraso no pagamento das remunerações
previstas neste artigo (Lei n° 4.506/64, art. 16, parágrafo
único)."

9. Inconteste que o que foi pago ao contribuinte foi parcela de salário, o

qual, à época, era reajustado monetariamente segundo índices estabelecidos pelo Poder

Público (URP). Porque a empregadora, in casu, deixou de aplicar a URP de fevereiro/89,

em função de política econômico-governamental, teve o contribuinte, através do seu

sindicato, que recorrer à Justiça para que seu salário fosse reajustado, em função

daqueles índices. O que o contribuinte, portanto recebeu foi a diferença de salários de

fevereiro/89 até à data da sentença, passando, a partir daí. tal reajuste a ser considerado

(incorporado) ao salário futuro, embora o recorrente afirme - sem provar - que tal

incorporação não tenha ocorrido.

10. Pouco importa se as partes do acordo homologado judicialmente

convencionaram chamar tais rendimentos (ou parte deles) de indenização. Sua

caracterização decorre da lei e do seu regulamento, como demonstrado, e estes os

caracterizam como salários, constituindo fato gerador do tributo exigido.

II. 	 Entendo, portanto, deva ser mantida a r. decisão recorrida, por seus

próprios e jurídicos fundamentos.

Por todo o exposto e por tudo mais que dos autos consta, conheço do

recurso, por tempestivo e interposto na forma da Lei e, no mérito, nego-lhe provimento.

Sala das Sessões - DF, em 14 de maio de 1997

e!4': • : ERTINO NUNE
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